
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DA CIPA

AD}IINISTRAÇÀO 2025 A 2028

I. DO OBJETO

"Aquisição de gêneros alimenticios do tipo verduras e legumes, destinados à composição de cestas de
alimentos para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurança
alimentar, em ât€ndimento às âções assistenciais da Semana Sânta tro município."

2. JUSTIFICATIVA

A presente aquisição fundamenta-se na necessidade de garantir o direito humano à alimentação adequada.
conforme previsto no Art. 60 da Constituição Federal. O público-alvo da ação são famílias em situação de
extrema vulnerabilidade e insegurança alimentar, devidamente cadastradas nos serviços socioassistenciais
do município (CRAS).

A ofeÍa de verduras e legumes visa complementar a cesta de itens secos, garantindo uma refeição digna e

nutricionalmente equilibrada durante as celebrações religiosas e culturais da data.

A administração pública, ciente de seu papel como agente transformador e provedor básico, identifica a

oportunidade de mitigar os impactos da desigualdade social por meio da entrega direta de insumos.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

i 700- I

C(rd.: l

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

COI)IGO
TCE-MT

QTDE VALoR
UNITÁRIO

VAI,OR

0l

BATATA - LISA. DE
PRIIVEIRA. COMPACTA
E FIRME. SEM LESOES

DE ORIGEM SEM
LESOES FISICAS OU
MECANICÁS

r 5i468-8

Ctti.: 3

80 R$ 8,90 R$ 7I 2.00

02

CENOUK4 - DE
PNMEIRA,SEM R4I,L4,

FRESCA.COMPACTÁ E
FIRME. SETÍ I,ESOF:S

DE ONGEM FIS|CAS
OU MECAn"ICAS

R$ I.1..10 RS r.152.00

TERMO DE REFERENCIA

I

80

I
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R$ 474,00

R$ 1.032.00

0i

CEBOLA - BRANCA
DE

PRIMEIRA,COMPACT
A E FIRME.SEM

LESOES DE ORIGEM
FISICA OU
MECANICA.
PERFURACOES

260199-0

Cód.: 3 60 R$ 7,90

04
TOI,Í,ATE - M4DURO.
BOA QUALIDÁDE,
COM ?OLPA FIRME E
TNTACTÁ

Cód.: ,3

80 R$ 12.90

05 00080_109

Cóti.: 3

80 R$ r 0,50 RS 8.10.00

06

148522-9

Ciid.:2611 r50 RS 5.00 R$ 7s0.00

I

I

I

LIMAO - TAITI. IN
NATURA, EM ESTADO

DE MATURACAO
ADEQUADO CASCA
INTACTA" LIVRE DE
SUJEIRAS,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
APROPRIADA PARA
ENTREGA

COENTRO. COR

COLOK4CÁO

UNIFORMTE, FRESCA.

FIRME E TNTACTA.

ISENTA DE
ENFERMIDADES
SUJIDADES.

PÁRASITÁS E LÁRVÁ. O
PRODUTO SER{
ÁCONDICIONADO EM
EMBALAGEM
APROPRIADÁ PAR4
ENTREGA

I

I

I
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Valor Total do Orçamento: RS 6.685,00 (Seis Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais).

Obs.: Caso os serviços propostos pela Licitante vencedora não atendam as especificações contidas
no Processo e na Proposta, ou apresentem quaisquer desvios de padrão, a Preleitura Municipal de
São Pedro da Cipa os rejeitará. devendo a Licitante vencedora. providenciar a sua refbrmulação.
dentro das especiÍlcações corretas, no prazo máximo de 02 (lois) dias. contados a paftir da
comunicação Íbita por esta Preleitura Municipal.

4. CONDrÇOES GERATS
4.l.Como condição de participação. tendo em vista a celeridade nas aquisições objeto deste
Processo.
4.2. O fomecimento será realizado quando solicitados nas quantidades e especificações constantes
das solicitações, após emissão da autorização, nos prazos e condições estabelecidos.

07

CEBOLINHA . FRESCA,

DE PRIMEIRA. DE
TATL NHO E
COLOR4CAO

WIFORMES,
DETENDO SER BEM
DESENVOLTIDA

148522-q

Cód.: 2írl3

150 R$ s.00 Rs 7s0,00

08

ALFACE - AMERICANA
FRESCÁ, OTTMA

QUALIDADE, SEM
DEFEIT)S. COM
FOLHAS VERDES SEM
TRÁCOS DE
DESCOLOR4CAO

TURGESCENTE.

INTACTAS, FIKUIES E
BEM DESENí/OLVIDAS.
DEI/ER4O
APRESENTAR

COLORÁ(:AO E

TAMANHO

L,NTFORMES E TIPICO;S

DÁ T/ARTEDÁDE.

0008274.1C

ód.: 2388

150 R$ 6,50 R$ 975.00

5. DO PRÁZO DE ENTREGA
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5.1. O Município não se responsabilizará por sen'iços realizados sem que estejam requisitados e
autorizados na forma deste Processo.
5.2. O prazo de entrega dos itens será de l0 (DEZ) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA ENTREGA
DA RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO.
5.2,1. Nos casos em que o prazo acima não for suÍlciente para a entrega do objeto, a empresa
contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo. bem como
estipular qual seria o prazo adequado e o motivo que a levou necessitar de maior prazo.
5.3, O fomecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste Processo.
5.4. Quanto à entrega dos objetos fioa sobre a responsabilidade da licitante vencedora na entrega as
despesas e custos. tai.t como: imposlos encdrgos trabqlhistas, previdenciúrios, .fiscais, «tmerciais.
t*Íos, lransporte (inclusive fi'ete|, seguros contra todos os riscos existenÍes, deslocatmentos de
pessoal, garantia e trihut\s de qualquer natureza quaisquer ouÍros ônus que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licilado e constanle da propostu necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Processo e seus Anexos.
5.5. O objeto desta licitação, conforme sua natureza, será entregue e recebido nos prazos e condições
na forma estabelecida neste Processo e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza a Lei
1,4.133121 e que segue:
5.6. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fomecedor em caso de verificação posterior de
irregularidade no objeto.

ó. OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDOR{
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Efetuar as entregas do objeto do Processo conlorme as solicitações.
6.1.I.2 Cumprir a entrega com os pr.vos estabelecidos:
6.1.3 Fornecer, durante toda a execução do conkato. os ob.jetos, com menôres preços disponíveis
no momento da aquisição.
6.1.4 Fornecer o objeto de qualidade compatível com os requisitados:
6.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitaçào. sem intemlpção, seja por
motivo de férias, licença. lalta ao serviço. demissão de empregados ou por qualquer outra ràzão;
6.1.6 Responder pelos danos causados diretâmente à Administração ou a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTEI
6.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE. bem como. comunicar. por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente;
6.1.8 Fomecer todos os dados necessários aos fiscais do Contrato para o controle e fiscalização do
cumprimento do pÍesente CONTRATO:
6.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualqucr alteração ocorrida na empresa, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência:
6.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços. efetuadas
pela Adminisfação Pública durante a vigência do presente contrato. sob pena de rescisão.
6.1.11 Somente aceitar. nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, aÍe 25Yo (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto.
6.1.12 Manter durante toda a vigênoia da ata todas as condições de habilitação prevista neste
Processo:
6.1.13 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade. em condições normais de uso pelo
prazo. dos itens constantes do produto específico.
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6.1.13.1 A garantia que trata este ilem implicará na substituição imediata dos produtos entregues e
que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuizo
de reparação dos danos que a administração vier a sofrer.

7. OBruCAÇÔES DA ADi\il\tSTRAÇÃO
7.1. Acompaúar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura
após a enhega dos materiais, objeto desta licitação;
7.2. EÍêtuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento;
7.3. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Processo e na legislação pertinente. quando
for o caso;
7.4. Prestar as informaqões e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contratada;
7.5. Documentar as ocorrências havidas;
7.6. Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.
7.7. Rejeitar, no todo ou em parIe, serviço ou fomecimento executado em desacordo com o contrato.
7.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execucào
dos serviços;
7.9. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempeúar
com efetividade o serwiço contratado.
7.10. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste Processo;
7.1I. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de
INSS/ FGTS e CNDT.
7.12. Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos
fornecimentos a serem efetuados.

8. DOPAGÀMENTO
8.1. O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitaÍlte que deverá apresentar juntamente
com as mercadorias as notas fiscais corespondentes ao fomecimento dos objetos, devidamente
processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das
Ordens de Fomecimento autorizadas pela Secretaria solicitante.
8.2. Pata fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplôncia com a
seguridade social (CND); com o FGTS (cRF); cerridão Negativa de Débitos Trabalhisra (cNDT).
Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do ,,Termo de
Opção" pelo recoihimento de imposto naquela modalidade.
8.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de
Pagamento Eletrônico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a pafiir do recebimento e atestação das
referidas notas fiscâis pelo servidor designado pela Administração.
8.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incomeções serão devolvidas à empresa vencedora
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/tàtura, sem imperfeições.
8.5' Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
de atualização monetária.
8.6. se o término do prazo paÍa pagamento ocoÍrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser eletuado no primeiro dia úrtil subsequente.
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9. DA VIGÊ,NCIA
9.1. A presente contratação terá o prazo de vigência por até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogável
a partir da data de assinatura do presente contrato até o limite máximo previsto em Lei.
Conforme ar1. 105 da Lei 11.133121, diz: "A daração dos contratos regidos por esta Lei será a
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício
.finonceiro, a disponibilidade de crédílos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício Jinanceiro. "

r0. DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRrA
10,1, As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária, conl'orme inlormações obtidas através de contato com o Setor de
Contahi lidade desta Prefeitura:

ficha: 410 - 01.08.03.08.244.0013.2064.0000.3.3.90.32.00 - PROMOÇÃO SOCTAL PARA
TODOS - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÁO GRATUITA.

1I. FISCAL DO CONTRATO
11.1. Serão fiscais de contrato a Sra Isabel Teixeira de Araújo, designado como Fiscal de Contrato
do Município de São Pedro da Cipa, através da Poftaria no 03612025. de 06/01/2025, à qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à
Administração, conforme dispõe no aÍÍ. 1I'7, da Lei ne 14.133121, com suas ulteriores alterações.

12. DAS CONSTDERAÇÕOS rrNArS
12.1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação e demais anexos que o integram.
12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como Encargos
Sociais e Impostos etc.

São Pedro da Cipa - MT, 31 de Març o de 2026.

MARIA t& GO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Assistência Social


